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PREFEITURA CRIA PRIMEIRO 
GRUPO DE BALLET MUNICIPAL

Com o objetivo de preparar 
novos bailarinos que pos-
sam representar a cidade 
em grandes companhias de 
dança ou em escolas técni-
cas renomadas, a Prefeitura 
de Saquarema, por meio da 
Secretaria Municipal de Cul-
tura, iniciou as atividades do 
primeiro grupo de Ballet Mu-
nicipal de Saquarema.

Escolhidos através de um 
criterioso processo seletivo, 
realizado no mês de junho, 
os 14 bailarinos aprovados, 
com idades que variam en-
tre 09 e 21 anos começaram 
a receber orientações e au-
las sobre técnicas de dança 
clássica. Os encontros acon-
tecem no Teatro Municipal 
Mario Lago, no Centro.

As oficinas são ministradas 
por Marcio Nascimento, bai-
larino formado pela Escola 
de Dança do Theatro Munici-
pal do Rio de Janeiro e mem-
bro fundador do Colegiado 
Estadual da Dança do Rio de 
Janeiro. Marcio é criador de 
coreografias premiadas em 
diversos festivais de dança 
em todo o estado, além de 
Maitrê D’Ballêt e assessor 
especial da Secretaria de 
Cultura de Saquarema. 

Neste primeiro momento, as 
atividades estão focadas na 
consolidação do ensino das 
técnicas da dança clássica 
e na construção de coreo-
grafias que possibilitem fu-
turamente a participação do 

grupo em festivais, mostras 
e eventos de dança em todo 
o país. Para isso, os compo-
nentes se reúnem três vezes 
por semana, em ensaios in-
tensos e que exigem muita 
dedicação.

“Ver minha neta participar 
deste grupo é muito grati-
ficante. Ela sempre gostou 
de dançar, mas depois que 
entrou no projeto o interesse 
dela pelo balé clássico mu-
dou muito. Hoje ela conta os 
dias para os ensaios e tem 
se dedicado cada vez mais”, 
comentou orgulhosa Dona 
Cristina, avó da integrante 
do grupo e bailarina, Nina 
Morena.

Os interessados em integrar 
o 1º Grupo de Ballet Munici-

pal devem ficar atentos. No 
início de 2023, haverá um 
novo processo de seleção. 
Mais informações podem ser 
obtidas na sede da Secreta-
ria Municipal de Cultura, que 
fica na Rua Coronel Madurei-
ra, 77, no Centro, de segun-
da a sexta-feira, das 09h às 
17h, ou pelo e-mail cultura@
saquarema.rj.gov.br.

Primeira turma de ballet municipal: aulas realizadas no Teatro Mário Lago
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LEI Nº 2.264 
DE 17 DE AGOSTO DE 2022

Institui no Calendário Oficial de Eventos 
do Município, o Dia do Administrador.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído no Calendário Ofi-
cial de Eventos do Município de Saqua-
rema - RJ, o Dia do Administrador, a ser 
comemorado anualmente no dia 09 de 
setembro. 
Art. 2º As solenidades comemorativas ao 
Dia do Administrador serão elaboradas 
com o apoio do Poder Executivo e do 
Conselho Regional de Administração do 
Rio de Janeiro (CRA-RJ).
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Saquarema, 17 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 115/2022.
Autoria: Vereador Abraão Ribeiro do Nas-
cimento.

LEI Nº 2.265 
DE 17 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre denominação da Rua Paulo 
do Nascimento, no bairro de Jaconé, em 
Saquarema - RJ.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Paulo 
do Nascimento a antiga Rua B, que se ini-
cia na Rua K e termina na Rua Projetada, 
no Loteamento Condomínio Renascer, no 
bairro de Jaconé, Saquarema, RJ.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário.
Saquarema, 17 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 107/2022.
Autoria: Vereadora Adriana Maria da Con-
ceição Pereira.

LEI Nº 2.266 
DE 17 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre denominação da Rua Hilda 
Monteiro da Silva, no bairro de Jaconé, 
em Saquarema - RJ.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Hilda 
Monteiro da Silva a antiga Rua G, que se 
inicia na Rua I e segue por toda sua ex-
tensão até terminar na Lagoa de Jaconé, 
Loteamento Condomínio Renascer, no 
bairro de Jaconé, Saquarema, RJ.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário.
Saquarema, 17 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 108/2022.
Autoria: Vereadora Adriana Maria da Con-
ceição Pereira.

LEI Nº 2.267 
DE 17 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre denominação da Rua Cris-
piano Soares, no bairro de Jaconé, em 
Saquarema - RJ.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Cris-
piano Soares a antiga Rua J, que se inicia 
na Rua 96 e termina na Rua D, no Lote-
amento Condomínio Renascer, no bairro 
de Jaconé, Saquarema, RJ.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário.
Saquarema, 17 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 109/2022.
Autoria: Vereadora Adriana Maria da Con-
ceição Pereira.

LEI Nº 2.268 
DE 17 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre denominação da Rua Pedro 
Vitor Machado Braga, no bairro de Jaco-
né, em Saquarema - RJ.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-

REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Pedro 
Vitor Machado Braga a antiga Rua K, que 
se inicia na Rua A e termina na Rua D, 
no Loteamento Condomínio Renascer, no 
bairro de Jaconé, Saquarema, RJ.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário.
Saquarema, 17 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 
Projeto de Lei nº 110/2022.
Autoria: Vereadora Adriana Maria da Con-
ceição Pereira.

LEI Nº 2.269 
DE 17 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre denominação da Rua Maria 
Adelaide Branco Rodrigues, no bairro de 
Jaconé, em Saquarema - RJ.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Maria 
Adelaide Branco Rodrigues a antiga Rua 
A, que se inicia na Rua Projetada e termi-
na na Rua I, no Loteamento Condomínio 
Renascer, no bairro de Jaconé, Saquare-
ma, RJ.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário.
Saquarema, 17 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 
Projeto de Lei nº 111/2022.
Autoria: Vereadora Adriana Maria da Con-
ceição Pereira.

LEI Nº 2.270 
DE 17 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre denominação da Rua Diá-
cono Antonio Carlos de Lima Bastos, no 
bairro de Jaconé, em Saquarema - RJ.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Diáco-
no Antonio Carlos de Lima Bastos a anti-
ga Rua E, que se inicia na Rua J e termina 

 ATOS DA PREFEITA
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na Rua I, no Loteamento Condomínio Re-
nascer, no bairro de Jaconé, Saquarema, 
RJ.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário.
Saquarema, 17 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 
Projeto de Lei nº 112/2022.
Autoria: Vereadora Adriana Maria da Con-
ceição Pereira.

LEI Nº 2.271 
DE 17 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre denominação da Rua Rena-
ta Prazeres do Nascimento Cardoso, no 
bairro de Jaconé, em Saquarema - RJ.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Renata 
Prazeres do Nascimento Cardoso, a anti-
ga Rua F, que se inicia na Rua J e termina 
na Rua I, no Loteamento Condomínio Re-
nascer, no bairro de Jaconé, Saquarema, 
RJ.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário.
Saquarema, 17 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 
Projeto de Lei nº 113/2022.
Autoria: Vereadora Adriana Maria da Con-
ceição Pereira.

LEI Nº 2.272 
DE 17 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre denominação da Rua Praia 
Barra do Ceará, Vilatur, Saquarema - RJ.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Praia 
Barra do Ceará, que se inicia na Estrada 
do Cajueiro e termina Rua Praia de Ita-
puã, na localidade do bairro Vilatur, Sa-
quarema, RJ.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário.
Saquarema, 17 de agosto de 2022.

Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 
Projeto de Lei nº 117/2022.
Autoria: Vereador Abraão Ribeiro do Nas-
cimento.

LEI Nº 2.273 
DE 17 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre denominação da Rua Praia 
do Retiro Grande, Vilatur, Saquarema - 
RJ.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Praia 
do Retiro Grande, que se inicia na Estra-
da do Cajueiro e termina na Rua Praia do 
Itapuã, na localidade do Bairro Vilatur, Sa-
quarema, RJ.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário.
Saquarema, 17 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 
Projeto de Lei nº 116/2022.
Autoria: Vereador Abraão Ribeiro do Nas-
cimento.

DECRETO Nº 2.372
DE 17 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a declaração de utilidade 
pública, para fins de desapropriação, do 
lote de terreno designado pelo nº 09, da 
quadra nº 185, com a área de 450,00m², 
situado no lugar de Boqueirão, zona urba-
na do 1º Distrito de Saquarema-RJ, para 
fins de construção de edifícios públicos. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmen-
te as que são conferidas pelo artigo 67 
e inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município;
Considerando que cabe a Administração 
Municipal realizar políticas públicas visan-
do o bem-estar da coletividade;
DECRETA
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, 
para fins de desapropriação, nos termos 
da alínea ‘m’ do art. 5º, do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, o lote de 
terreno designado pelo nº 09, da quadra 
nº 185, com a área de 450,00m², situa-

do no lugar de Boqueirão, zona urbana 
do 1º Distrito de Saquarema-RJ, com 
as seguintes medidas e confrontações: 
15,00m na linha de frente, confrontando 
com a Rua João Alves Muniz, 15,00m na 
linha dos fundos, confrontando com o lote 
nº 24; 30,00m pelo lado direito, confron-
tando com o lote nº 10; 30,00m pelo lado 
esquerdo, confrontando com o lote nº 08; 
devidamente registrado na matrícula nº 
7.374 do Cartório do Registro Geral de 
Imóveis de Saquarema-RJ.
Art. 2º O lote referido no art. 1º será des-
tinado à construção de edifícios públicos. 
Art. 3º A presente desapropriação é de-
clarada de caráter urgente, para efeito de 
imediata imissão de posse, nos termos do 
art.15, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Saquarema, 17 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.373 
DE 17 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a declaração de utilidade 
pública, para fins de desapropriação, do 
lote de terreno designado pelo nº 10, da 
quadra nº 185, com a área de 450,00m², 
situado no lugar de Boqueirão, zona urba-
na do 1º Distrito de Saquarema-RJ, para 
fins de construção de edifícios públicos. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmen-
te as que são conferidas pelo artigo 67 
e inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município;
Considerando que cabe a Administração 
Municipal realizar políticas públicas visan-
do o bem-estar da coletividade;
DECRETA
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, 
para fins de desapropriação, nos termos 
da alínea ‘m’ do art. 5º, do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, o lote de 
terreno designado pelo n° 10, da quadra 
nº 185, com a área de 450,00m², situado 
no lugar de Boqueirão, zona urbana do 
1º Distrito de Saquarema-RJ, com as se-
guintes medidas e confrontações: 15,00m 
de frente que faz com a Rua João Alves 
Muniz; 15,00m de fundos com o lote n° 
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23; 30,00m do lado direito com o lote n° 
11; e 30,00m do lado esquerdo com o lote 
09 todos da mesma quadra; devidamente 
registrado na matrícula nº 7.380 do Car-
tório do Registro Geral de Imóveis de Sa-
quarema-RJ.
Art. 2º O lote referido no art. 1º será des-
tinado à construção de edifícios públicos. 
Art. 3º A presente desapropriação é de-
clarada de caráter urgente, para efeito de 
imediata imissão de posse, nos termos do 
art.15, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Saquarema, 17 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.374 
DE 17 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a declaração de utilidade 
pública, para fins de desapropriação, dos 
lotes de terreno designados pelos nºs 
08, 09, 10, 11, 12 e 13 da quadra “G”, no 
loteamento denominado Parque Nova 
Califórnia, situados no lugar de Sampaio 
Corrêa, zona urbana do 3º Distrito de Sa-
quarema-RJ, para fins de construção de 
edifícios públicos.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmen-
te as que são conferidas pelo artigo 67 
e inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município;
Considerando que cabe a Administração 
Municipal realizar políticas públicas visan-
do o bem-estar da coletividade;
DECRETA
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, 
para fins de desapropriação, nos termos 
da alínea ‘m’ do art. 5º, do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, os lotes de 
terreno designados pelos nºs 08, 09, 10, 
11, 12 e 13 da quadra “G”, no loteamento 
denominado Parque Nova Califórnia, situ-
ados no lugar de Sampaio Corrêa, zona 
urbana do 3º Distrito de Saquarema-RJ, 
com as seguintes medidas e confronta-
ções: 
I- lote nº 08: com a área de 450,00m², 
sendo 15,00m na linha de frente, con-
frontando com a Rua L; 15,00m na linha 
dos fundos, confrontando com o lote nº 

15; 30,00m pelo lado direito, confrontan-
do com o lote nº 07; 30,00m pelo lado 
esquerdo, confrontando com o lote nº 09; 
devidamente registrado no Cartório do 
Registro Geral de Imóveis de Saquarema 
sob a matrícula nº 1.732; 
II- lote nº 09: com a área de 450,00m², 
sendo 15,00m na linha de frente, con-
frontando com a Rua L; 15,00m na linha 
dos fundos, confrontando com o lote nº 
14; 30,00m pelo lado direito, confrontan-
do com o lote nº 08; 30,00m pelo lado 
esquerdo, confrontando com o lote nº 10; 
devidamente registrado no Cartório do 
Registro Geral de Imóveis de Saquarema 
sob a matrícula nº 1.732; 
III- lote nº 10: com a área de 450,00m², 
sendo 15,00m na linha de frente, con-
frontando com a Rua Existente; 15,00m 
na linha dos fundos, confrontando com o 
lote nº 13; 30,00m pelo lado direito, con-
frontando com o lote nº 09; 30,00m pelo 
lado esquerdo, confrontando com o lote nº 
11; devidamente registrado no Cartório do 
Registro Geral de Imóveis de Saquarema 
sob a matrícula nº 1.732; 
IV- lote nº 11: com a área de 462,58m², 
sendo 7,00m na linha de frente, confron-
tando com a Rua Existente; 16,00m na 
linha dos fundos, confrontando com o lote 
nº 12; 30,00m pelo lado direito, confron-
tando com o lote nº 10; 21,00m pelo lado 
esquerdo com o prolongamento da Rua D 
e curva de 14,13m entre as Ruas supra; 
devidamente registrado no Cartório do 
Registro Geral de Imóveis de Saquarema 
sob a matrícula nº 1.732; 
V- lote nº 12: com a área de 462,58m², 
sendo 7,00m na linha de frente, confron-
tando com a Rua 03; 14,13m em curva 
de concordância para a Rua D e Rua 03; 
16,00m na linha dos fundos, confrontando 
com o lote nº 11; 21,00m pelo lado direito, 
confrontando com a Rua D; 30,00m pelo 
lado esquerdo, confrontando com o lote nº 
13; devidamente registrado no Cartório do 
Registro Geral de Imóveis de Saquarema 
sob a matrícula nº 25.640; 
VI- lote nº 13: com a área de 450,00m², 
sendo 15,00m na linha de frente, confron-
tando com a Rua 03; 15,00m na linha dos 
fundos, confrontando com o lote nº 10; 
30,00m pelo lado direito, confrontando 
com o lote nº 12; 30,00m pelo lado es-
querdo, confrontando com o lote nº 14; 

devidamente registrado no Cartório do 
Registro Geral de Imóveis de Saquarema 
sob a matrícula nº 25.641; 
Art. 2º Os lotes referidos no art. 1º serão 
destinados para fins de construção de 
edifícios públicos. 
Art. 3º A presente desapropriação é de-
clarada de caráter urgente, para efeito de 
imediata imissão de posse, nos termos do 
art.15, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Saquarema, 17 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.375 
DE 17 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a declaração de utilidade 
pública, para fins de desapropriação, do 
lote de terreno designado pelo nº 11, da 
quadra nº 185, com a área de 450,00m², 
situado no lugar de Boqueirão, zona urba-
na do 1º Distrito de Saquarema-RJ, para 
fins de construção de edifícios públicos. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmen-
te as que são conferidas pelo artigo 67 
e inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município;
Considerando que cabe a Administração 
Municipal realizar políticas públicas visan-
do o bem-estar da coletividade;
DECRETA
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, 
para fins de desapropriação, nos termos 
da alínea ‘m’ do art. 5º, do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, o lote de 
terreno designado pelo nº 11, da quadra 
nº 185, com a área de 450,00m², situado 
no lugar de Boqueirão, zona urbana do 
1º Distrito de Saquarema-RJ, com as se-
guintes medidas e confrontações: 15,00m 
de frente para a Rua João Alves Muniz, 
30,00m pelo lado direito onde confronta-
-se com o lote nº 12; 30,00m pelo lado 
esquerdo onde confronta-se com o lote 
n° 10; 15,00m na linha dos fundos onde 
confronta-se com o lote n° 22; todos os lo-
tes confrontantes são da mesma quadra, 
devidamente registrado na matrícula nº 
61.639 do Cartório do Registro Geral de 
Imóveis de Saquarema-RJ.



   D.O.S

06

Ano IV ● Nº 969
Quinta-feira, 18 de agosto de 2022

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA

Art. 2º O lote referido no art. 1º será des-
tinado à construção de edifícios públicos. 
Art. 3º A presente desapropriação é de-
clarada de caráter urgente, para efeito de 
imediata imissão de posse, nos termos do 
art.15, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Saquarema, 17 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.376 
DE 17 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação dos membros 
do Conselho de Administração e Con-
selho Fiscal do IBASS — Instituto de 
Benefícios e Assistência dos Servidores 
Municipais de Saquarema, para o triênio 
2022/2023/2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmen-
te as que são conferidas pelo artigo 67 
e inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município;
Considerando os artigos nºs 53 e 56 da 
Lei Municipal n° 596 de 24 de abril de 
2002, com redação dada pela Lei Munici-
pal nº 2.259 de 12 de julho de 2022;
DECRETA
Art. 1° Ficam nomeados os membros do 
Conselho de Administração e do Conse-
lho Fiscal do IBASS - Instituto de Benefí-
cios e Assistência dos Servidores Munici-
pais de Saquarema, com mandato de 03 
(três) anos, conforme abaixo:

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Representantes dos Servidores Ativos 

do Poder Executivo:
Titulares:
Ricardo de Oliveira Coutinho 
Davi Balbino da Costa Junior
Graziela Alves de Araújo
Alexander Costa dos Santos
Suplentes:
Patrícia Castro Machado
Enio Andrade Soares
José Eduardo Moreira da Silva
Emília de Fátima Pereira Duarte
Representantes dos Servidores Ativos 

do Poder Legislativo:
Titular: Edna Lulo
Suplente: Agnelo Campos Brasil Filho

Representantes dos Segurados 
Aposentados 

Titular: Maria Olga da Silva Serafim
Suplente: Maria Lúcia Martinelli dos San-
tos 

CONSELHO FISCAL
Representantes dos servidores Ativos 

do Poder Executivo:
Titulares: 
Thayna da Silva Machado
Cleonice Nazareth Cardias de Oliveira
Suplente: 
Gabriela Alves de Araújo
Aridelson dos Santos da Conceição
Representantes dos Servidores Ativos 

do Poder Legislativo:
Titular: Selma Moreira
Suplente: Roberto Luiz dos Santos Mar-
tinelli

Representantes dos Servidores 
Aposentados

Titular: Maria Luiza Mores de Sousa 
Suplente: Rosiane Oliveira da Silva
Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando as dis-
posições em contralto.
Saquarema, 17 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 777 
DE 16 DE AGOSTO DE 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar, a pedido, o servidor Renan Fer-
nandes Sena, matrícula nº 961610-1, do 
cargo comissionado de Assessor Especial 
de Orçamento e Projetos, Símbolo CCE-
9, vinculado à Secretaria Municipal de 
Obras Públicas, conforme processo ad-
ministrativo 15.086/2022 em 15 de agosto 
de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 16 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 778 
DE 17 DE AGOSTO DE 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 

de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear o servidor Felipe Oliveira Barreto, 
para exercer o cargo comissionado de As-
sessor Especial de Orçamento e Projetos, 
Símbolo CCE-9, vinculado à Secretaria 
Municipal de Obras Públicas, produzindo 
seus efeitos a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 779 
DE 17 DE AGOSTO DE 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar, a pedido, a servidora Aline 
de Oliveira Cabral da Silva, matrícula nº 
58610-1, do cargo comissionado de Dire-
tor Adjunto, Categoria C, da Escola Muni-
cipal Professora Osiris Palmier da Veiga, 
vinculada à Secretaria Municipal de Edu-
cação, conforme processo administrativo 
nº 14.981/2022 em 15 de agosto de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 780 
DE 17 DE AGOSTO DE 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar, a pedido, a servidora Ana Be-
atriz da Silva dos Santos, matrícula nº 
930433-2, do cargo comissionado de 
Chefe de Setor da Receita Orçamentária, 
Símbolo CCE-2, vinculada à Secretaria 
Municipal de Planejamento, conforme 
processo administrativo nº 15.014/2022 
em 12 de agosto de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
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Prefeita

PORTARIA Nº 781 
DE 17 DE AGOSTO DE 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar, a pedido, o servidor Claudio 
Marcio Machareth Monteiro, matrícula 
nº 958700-1, do cargo comissionado de 
Coordenador Geral (Programa Mais Es-
porte e Mais Cultura), Símbolo CCE-8, 
vinculado à Secretaria Municipal de Edu-
cação, conforme processo administrativo 
nº 15.063/2022 em 15 de agosto de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 782 
DE 17 DE AGOSTO DE 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Tornar sem efeito, a Portaria nº 558 de 09 
de junho de 2022, publicada no Jornal Di-
ário Oficial de Saquarema, Edição nº 913, 
em 10 de junho de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 783 
DE 17 DE AGOSTO DE 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Designar a servidora Danielle Alves dos 
Santos, Professor MG-1E, matrícula fun-
cional nº 60330-1, para exercer a função 
de Diretor Geral - Categoria C, na Escola 
Municipal Professora Osiris Palmier da 
Veiga, vinculada à Secretaria Municipal 
de Educação, conforme anexo 3 da Lei 

Municipal nº 1.081 de 27 de agosto de 
2010, produzindo seus efeitos com data 
retroativa a partir de 15 de agosto de 
2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 784 
DE 17 DE AGOSTO DE 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Designar a servidora Cristiane Alves de 
Vasconcellos, Professor MG-1A, matrí-
cula funcional nº 65030-1, para exercer 
a função de Diretor Adjunto, Categoria 
C, na Escola Municipal Professora Osiris 
Palmier da Veiga, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação, conforme anexo 
3 da Lei Municipal nº 1.081 de 27 de agos-
to de 2010, produzindo seus efeitos com 
data retroativa a partir de 15 de agosto de 
2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 785 
DE 17 DE AGOSTO DE 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Designar a servidora Luanna Novaes 
Meda da Silva, Professor MG-1A, matrí-
cula funcional nº 7671-0, para exercer a 
função de Diretor Geral de Creche, Cate-
goria C, na Creche Municipal Tia Juracy 
de Freitas Alves, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação, conforme anexo 
3 da Lei Municipal nº 1.081 de 27 de agos-
to de 2010, produzindo seus efeitos com 
data retroativa a partir de 15 de agosto de 
2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves

Prefeita

PORTARIA Nº 786 
DE 17 DE AGOSTO DE 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear a servidora Noemia Onofre de 
Souza Barbosa, para exercer o cargo co-
missionado de Coordenador Programa 
Casa Creche – Categoria - B, Símbolo 
CCE-6, na Casa Creche Ygor Ferreira de 
Oliveira, vinculada à Secretaria Municipal 
de Educação, produzindo seus efeitos a 
partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 787 
DE 17 DE AGOSTO DE 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear o servidor Ricardo Gomes de Oli-
veira, para exercer o cargo comissionado 
de Coordenador de Procedimentos Ad-
ministrativos, Símbolo CCE-8, vinculado 
à Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, produzindo seus 
efeitos com data retroativa a partir de 01 
de agosto de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
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COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL
 Nº 068/2022

Objeto: registro de preços para aquisição 
de pneus automotivos novos não remol-
dados nem recauchutados e acessórios, 
para equiparem os veículos oficiais da 
Secretaria Municipal de Educação e do 
transporte escolar, conforme processo 
administrativo nº 21.242/2021.
Tipo de licitação: Pregão presencial.
Data da Licitação: 13/09/2022.
Horário: Às 10 horas.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 10h às 16h e no site da Pre-
feitura Municipal de Saquarema.
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77 - 
CEP 28.990-756 - Centro - Saquarema.
Telefone (22) 2655-6400, ramal 215.
Saquarema, 16 de agosto de 2022.
Antonio Peres Alves.
Secretário Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO
N° 046/2022

Processo Administrativo nº 11.233/2022
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de 
Preços n° 031/2022 – Pregão Presencial 
n° 017/2022 – Secretaria Municipal de 
Educação – Saquarema/RJ.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: JP Serviços Construções 
Reformas e Instalações em Geral EIRELI 
- CNPJ nº 21.214.056/0001-19.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada em prestação de serviços con-
tínuos de mão de obra, atividades-meio 
e apoio geral com carga horária semanal 
estimada em 44h, para atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Saquarema/RJ.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Valor Total do Contrato: R$ 2.976.088,80 
(dois milhões, novecentos e setenta e 

seis mil, oitenta e oito reais e oitenta cen-
tavos).
Dotação Orçamentária:
PT 10.301.0015.2.172;
ND 3.3.90.34.01.00; Fonte 1635.
PT 10.302.0015.2.232;
ND 3.3.90.34.01.00; Fonte 1635.
Data da Assinatura: 02 de agosto de 
2022.
João Alberto Teixeira Oliveira.
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE

FISCAL DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 11.233/2022
Contrato nº 046/2022.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada em prestação de serviços con-
tínuos de mão de obra, atividade-meio e 
apoio geral com carga horária semanal 
estimada em 44h, para atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Saquarema/RJ.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Ficam designados os servidores 
Maurício Araújo Corrêa – matrícula nº 
956.629-2, exercendo a função de fiscal 
como titular e De Sordi José Roncetti – 
matrícula nº 91.693-2 exercendo a função 
de fiscal como suplente do contrato n° 
046/2022 do processo administrativo n° 
11.233/2022.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 02 de agosto de 2022. 
João Alberto Teixeira Oliveira.
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DO TERMO 
DE RATIFICAÇÃO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 19.842/2021

Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do processo ad-
ministrativo nº 19.842/2021, confirmado 
através da emissão do parecer favorá-
vel da Procuradoria Geral do Município 
às folhas 37 e o Termo de Ratificação de 
Dispensa de Licitação, para fins de cele-
bração do contrato de locação do imóvel 
nº 132/2022 situado na Rodovia Amaral 
Peixoto, km 77, entrada de Bicuíba, Bicu-
íba – Saquarema/RJ, para funcionamento 
de uma Agência Comunitária de Correios 
- Bicuíba, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
com início em 01 de agosto de 2022 e tér-
mino em 31 de julho de 2023, pelo valor 
mensal de R$ 413,60 (quatrocentos e tre-
ze reais e sessenta centavos), fundamen-
tado no art. 24, inciso x da Lei Federal nº 
8.666/93.
Saquarema, 25 de julho de 2022.
Hailson Alves Ramalho.
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

EXTRATO DE CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 132/2022
Processo Administrativo nº 19.842/2021
Modalidade: Dispensa de Licitação – art. 
24, inciso X, da Lei Federal n° 8.666/93.
Locador: Luiz Paulo Alves de Nazareth.
Locatário: Município de Saquarema.
Objeto: Locação do imóvel situado na 
Rodovia Amaral Peixoto, km 77, entrada 
de Bicuíba, Bicuíba – Saquarema/RJ, 
para fins de funcionamento de um Posto 
Comunitário de Correios - Bicuíba.
Prazo de Locação: 12 (doze) meses, 
com início em 01 de agosto de 2022 e tér-
mino em 31 de julho de 2023.
Valor Mensal: R$ 413,60 (quatrocentos e 
treze reais e sessenta centavos).
Data da Assinatura:  29 de julho de 2022.
Hailson Alves Ramalho.
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

EXTRATO DE TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE

FISCAL DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 19.842/2021
Contrato nº 132/2022.
Objeto: Funcionamento de um Posto Co-
munitário de Correios – Bicuíba.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
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cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Ficam designados os servidores Lu-
cas Ramos Lessa – matrícula nº 956329, 
exercendo a função de fiscal como titular 
e Nathália Israel de Mattos – matrícula nº 
8072 exercendo a função de fiscal como 
suplente do contrato n° 132/2022 do pro-
cesso administrativo n° 19.842/2021.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 01 de agosto de 2022.
Hailson Alves Ramalho.
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

EXTRATO DO TERMO DE 
RATIFICO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 11.130/2022
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do processo ad-
ministrativo nº 11.130/2022, confirmado 
através da emissão do parecer favorável 
da Assessoria Jurídica e ainda da análise 
conclusiva da Controladoria Geral do Mu-
nicípio, a dispensa de licitação, em favor 
da empresa Zenilda Nazareth do Carmo 
Oliveira CNPJ nº 29.814.026/0001-55 si-
tuada Rua João I, nº 11 – São Geraldo/
RJ, para fins de contratação de empresa 
especializada para fornecimento, de qua-
dros/moldura para certificados, certidões, 
diplomas e fotos para atender as necessi-
dades das Unidades Escolares, Creches 
e a Sede da Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de Saquarema/RJ e 
no valor total de R$ 17.356,50 (dezesse-
te mil trezentos e cinquenta e seis reais 
e cinquenta centavos), fundamentado no 
art. 24, inciso ll (conforme consta no ter-
mo, dentro do processo) , da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
Saquarema, 16 de agosto de 2022.
Antonio Peres Alves.
Secretário Municipal de Educação



   D.O.S

10

Ano IV ● Nº 969
Quinta-feira, 18 de agosto de 2022

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA


		2022-08-18T10:20:51-0300
	Brasil
	EWERTON MOREIRA DE CARVALHO SILVA
	Assinador Serpro




